
- í.;:i.: Prele turà

..-ã.CAJATI

----_

EOUCAR PÀRÀ CRESCER.

*orspÕe soBRE A ABERTURA oe cnÉorro ADrcroNAL
SueLEMENTAR EM RUBRTcAS QUE especrrrca t oÁ
ourRAs pnovroÊlrcras".

LUCML IOSÉ COnOelRO, Prefeito do Município de cajati,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 7767 de L6/O7/2020'

DE CRETA

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar no valor de

2.2OO.OOO,OO (Dois milhões e duzentos mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias, a
saber:

FICHA VALOR - R$PODER EXECUTIVO
DEPARTAMENTO DE EDUCA E CULTURAo2,08

DE EDUCAçAODIVISAOo2.oa.o2
NUTENçÃO DA SEçÃO DE EDUCAçÃO

IN FANTIL
MA

302Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal -
FONTE 02

3.1.90.11

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEo2,10
DIREçAO TEC. E DTV. APOIO
ADMI NISTRATIVO

o2.10.o 1

10.122.0O24.2053 MANUT. DIR, TEC. E DTV. APOIO
ADMINISTRATIVO

300.000,003.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal -
FONTE 01

402 85.000.003.1.90.13 Obrigações Patronais - FONTE 01

10.302. OO 28.2058 SEçAO DE REGULAçAO E TRANSPORTE
PACIENTE

4L5 60.000,003.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal -
FONTE 01

476 40.000,003.1.90.13 Obrigações Patronais - FoNTE 01

o2.10,o2 DIVISAO DE VIGILANCIA EM SAUDE

10.304.O0 28.2054 sEçÃo DE VIGILÂNGIA SANITÁRIA
80.000,003.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal -

FONTE 01
425

20.000,003.1.90.13
DIVISAO DE ATENçÂO A SAUDE

10.301.0O2a.2056 sEçÃo DE arerçÃo BÁsrcA EM SAÚDE
300.000,003. 1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal -

FONTE 01
3.1.90.13 Obrigações Patronais - FONTE 01 454 125.000,00
10.301.OO28.2059 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

PR^çÀ Oo P ço euNrcrrr L
Sr ÍÉ: I í.c.l.tr-tD.9ôY.b./

- cExTRO - CEP: n9so OOO CAJÂrr/sP

DECRETO No 1,521120 Cajati(SP), 16 de lulho de 2020.

o2

12.365.OO19.2038

150.000,00

401

426Obrigações Patronais - FONTE 01

o2.10.03

453
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DECRETO No 1.62t12í) Cajati(SP), 16 de Julho de 2020.

Art. 20 Os recursos necessários para atendimento dos encargos previstos para execução do
artigo anterior serão provenientes de Superávit Financeiro do Exercício de 2019 e das anulações
parciais ou totâis das seguintes dotações orçamentárias, a saber:

3.1.90.13 Obrigações Patronais - FONTE 01 483 200.000,00
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil -

FONTE 05
486 50.000,00

10.301.0028.2060 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS
3.1.90.13 Obrigações Patronais - FONTE 01 499 100.000,00
10.301.0028.2066 NASF-NUCLEO DE APOIO Â SAÚDE DA

FAMÍLIA
3.1.90.11 513 350.000,00

o2.10.o4 DIVISÃO DE PRONTO ATENDIMENTO
10.302.0028.2061 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PRONTO

ATENDIMENTO
3.1.90.13 Obrigações Patronais - FONTE 01 525 100.000,00
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil -

FONTE 01
526 100.000,00

10.302.0028.2064 CENTRO DE ATENçAO PSICOSOCIAL - CAPS
3.1.90.11 Vencimentos ê Vantagens Fixas - Pessoal -

FONTE 01
558 100.000,00

3.1.90.13 Obrigações Patronais - FONTE 01 559 40.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAçOES 2.2OO.OOO,OO

o2 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - R$
DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO E CULTURA

02,08.o1 DIVISAO DE CONV. PLANEJ. E ORç. ESCOLAR
12.122,0O19.2035 DIVISAO DE CONV., PLANEJ. E ORç.

ESCOLAR
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur. -

FONTE 01
257

02,08.o2 DIVISAo DE EDUCAçAO
12.364,OO22,2044 INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR
3.3.90.33 Passagens e Despesas Com Locomoção - FONTE

01
297 100.000,00

CAJATI INCLUSIVO
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 332 20.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jur. -

FONTE 01
333 40.000,00

o2.08,o4 DE CULTURAD

13.392.O026.2051 FESTIVAIS E EVENTOS CULTURAIS E DE
LAZER

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 383 100.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jur. -

FONTE 01
384 100.000,00

o2. 09 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
o2.09. o 1 SE O DE EDU O ESPORTIVA
27.8L2.OOO2.2052 MANUTEN

LAZER
O DO DEPTO. DE ESPORTES E V

No ro - c€NrRo cEp: n950-ooo _ c^J^rtlsp
t. I FONÊ: Ír3) 3ês.-A7oo

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal -
FONTE 05

o 2.oa

40.000,00

12.367.OO2L.2043
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DECRETO No 1.621l20 Cajati(SP), 16 de lulho de 2020.

Art, 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi ção revogada as disposições em
contrá rio.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.S E CUI4

LUC E RDEIRO
o de CajatiM nrcrpr

REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIçO DA CHEFIA DA ADM
MUNICIPAL DE CAIATI, 16 de julho de 2020.

ISTRAÇAO DA PREFEITURA

RCISIO A TUNES DUARTE

E

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 391 50.000,00
o2.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
o2.lo.o1 DrREçÃO TÉC. E Drv. APOrO

ADMINISTRATIVO
10.122.OO24.2053 ÍIIAÍ{UT. DIR. TEC. E DIV. APOÍO

ADÍTIINISTRATM
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur. -
FONTE 01

15.000,00

10.122.0O29.1036 NUCLEO DE PROCESSAMENTO E
INFORMAÇÃO. N

3.1.90.13 Obrigações Patronais - FONTE 01 4L1 15,000,00
o 2.10. o3 DrvrsÃo DE ATENçÃo Á saÚoe
10.301.OO2a.2057 SEçAO DE SAUDE BUCAL

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal -
FONTE 01

467 40.000,00

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil -
FONTE 01

469 15.000,00

10.301.0O24.2066 NASF-NUCLEO DE APOIO Â SAÜDE DA
FAMÍLIA

3.1.90. 11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal -
FONTE 01

5t2 400.000,00

3. 1.90. 13 Obrigações Patronais - FONTE 01 514 125.000,00
o2.13 DEPARTA}IEÍ{TO DE TRIBUTAçÃO

DIVISÃO DE TRIBUTAçTo E FIscAIIzACÃo
04.129.OOO2.2020 MANUTENçÃO DA DIVISÃO DE TR,IBUTAçÃO

EFI
3. 1.90. 1 1 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal -

FONTE 01
715 65.000,00

TOTAL DAS ANULAçóES l,125.OOO,OO
SUPERÁVIT FINA].IcEIRo ExERcÍcro DE 2019 1.O75.OO0,OO

TOTAL 2.2OO.OOO,OO

PR çA OO pAçO rauxtclFlar- No to , c€raÍFo , ccp: ngso_ooo clJ^rrlsp
SrÍE: 'lt c.r. .râ.e@,b./.rt. Irol.E: (I3) 3A5a-A7OO

Diretor do Departamento de Administração

EOUCÀP PARÂ CPIS€ER.
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3.3.90.39 407

3.1.90.11

o2.13.01


